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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

CONTRATO Ne: 00068/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA E 40,263.742 CLAUDIVANDA JOAQUIM DE OLIVEIRA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPI ne 09.165' 17610001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua

José Ferreira da silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF ns 062.289.524-98, doravante simplesmente

CONTRATANTE, E dO OUTTO IAdO 40.263.742 CLAUDIVANDA JOAQUIM DE OLIVEIRA - R CONEGO FAUSTINO

JORGE DE CARVALHO, 108 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ np 40.263.742/0001-24' neste ato

representado por claudivanda Joaquim de oliveira, Brasileira, solteira, Empresária, residente e

domiciliado na Rua Conego Faustino Jorge de carvalho, 108, centro - ltapororoca - PB, CPF ne

046.L77.014-86, doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento ne OOOO2/2O25, processado nos

termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei complementar ns 123, de 14 de Dezembro

de 2006; Decreto Federal ne 11.878, de 09 de Janeiro de 2O24; e le8islação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às

cláusulas deste contrato.

CúUSUTÁ SEGUNDA. DO OB,ETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho ne cD 00002/2025 - 04, de 13 de Março

de2o25,temporobjeto:AquisiçõesdeRefeiçõesdiversostiposparacomponentesdeapoionosmais
diversos segmentos, por ocasiões de participaçôes em eventos promovidos pela Prefeitura Municipal'

como também para autoridades eventualmente a serviços do Município, ambas autorizadas pela PMI e

Fundo MuniciPal de Saúde.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de

credenciamento ns 00002/2025 e instruções do contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada'

cúusulâ TERCEIRA - Do vAtoR E PREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de RS 63.645,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E

SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).

DrscRlMlNAçÃO UNIDADEQUANTIDADE . TOTAL

CREDENCIAMENTO N9 OOOO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25O2O5CDOOOO2
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1 Refeições tipo Quentinha: Marmita Redonda

W8 (730 ml e 850 ml), peso medio 700 gramas,

contendo: (Feijão, Arroz, Macarrão, Bife Bovino,

Frango Assado/Guisado, salada de verduras,

acompanhada individualmente de 01 (um) copo

de suco de 300 ml).

Refeições Self-Service: sem balança, com as

seguintes opçôes: (Feijões Carioca, preto,

macassá, verde e fava, feijoada, pirão de peixe e

carne, arroz branco e refogado, macarrão,

macarronada, lasanha, panqueca, maionese,

rocombole de carne/frango, saladas variadas,

carne na chapa, frango na chapa, fígado

estrogonofe de frango, bode, galinha guisada,

carne com legumes, linguiças variadas, peito de

frango recheado, bacalhau, camarão, lagosta,

carne de caranguejo, bife acebolado, carne ao

molho madeira, torta de frango, torta de atum e

batata frita, acompanhada de água/suco de 300

ml.

FORNECIMENTO de Jantar simples, composto

de: porção de macaxeira, batata doce, inhame

ou cuscuz de milho com no mínimo 150 gr. de

carne, frango, peixe ou ovos. Café com selo de

qualidade, leite pasteurizado e 02(dois) tipos de

sucos. OBS: quantidade estipulada por pessoa.

Refeições tipo A LA CARTE: Cardápio variado,

com opções de prato principal - carne vermelha

(bovina e/ou suína) e branca (Aves e/ou peixes)

em preparações variadas, massas e produtos

vegetais; Opções de guarnições (vegetais em

preparações variadas, massas, caldos, cremes e

molhos) e/ou saladas contendo folhas, legumes,

raízes e tubérculos, frios e queijos, etc'

Acom pa nhamentos: arroz e feijão em

preparações variadas, pratos típicos, farináceos

e produtos de panificação; + Opções de bebidas

naturais (sucos de frutas e água) e refrigerantes;

Opçôes de sobremesa - fruta e doces (frutas em

calda, compotas, doces em creme, pudins,

tortas e etc). Refeiçã-o para 01 (uma) pessoa'

PRATO EXECUTIVO - Feijão, arroz, saladas,

farofa, batata frita, purê de batata; carnes:

peixes, aves, carne bovina, carne suína'

600 19,50 11.700,00

600 2L,20 12.720,OO

750 19,s0 14.625,00

600 20,s0 12.300,00

500 20,s0 12.300,00

UND

UND

UND

UND

UND

2

4

5

6

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

Dentro do p razo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os Preços Poderão

sofrer reajuste a o interregno de um ano, na mesma proporção da varia ção verificada BGE
pos

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente aa

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

es

Total:63.645,00

CúUSUTA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO'REAJUSTE:

-fu-
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão lo8o

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a !36, da

Lei 14.].f3.l2l.

cúUsULA qUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

02.OO0 Gabinete da Prefeita

04l.22OO52 2OO2 Manut dos Serv de Representação Oficial

Objetivo:MANUT DOS SERV DE REPRESENTAÇÃO

OOOO15 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

03.OOO Secretaria de Administração e Recursos Humanos

04 t22 OO52 2003 Manut dos Serv Administrativos Gerais

OOOO22 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04.000 Secretaria de Finanças

04 123 OO52 2OO6Manut do Gerenc e Controle Financeiro

OOOO34 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

05.000 Secretaria de Educação

12 361 O4O3 2OO9 Operacionalização do Ensino Fundamental

ooooTo 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2011 Manutenção das Atividades do FUNDEB 30%

OOOO95 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO98 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2012 Manut Prog Transf SALARIO EDUCAÇÃO

OOO115 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r- PNATE

OOO121 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2014 Mant do Prog de Outras Transf do FND

ooo131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 O4O3 2015 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INF

ooo141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2066 Manutenção das Ações de Fomento a Escola em Tempo lntegr

OOO15O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

07.000 Secretaria de Assistência Social

Og 243 Ol.22 2016 Manut do Cons Tutelar da Criança e do Adolescente

0oo1s7 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
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08 244 0725 2018 Manut dos Serviços Assistencia

OOO167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04 t22 0052 2026 Manutenção da Secretaria da Mul

000176 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08 1310122 2027 Manut do Fundo Municipal dos Direitps da Criança e do Adole

OOO183 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

oa244OL25 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIA

OOO19O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

08.000 Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo
04 722 0052 2029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfra Estrutura

OOO2O7 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO2O8 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

17 512 0611 2031 Mant dos Serviços de Limpeza Public

OOO22O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

09.090 Procuradoria Juridica Geral

04 092 OO52 2033 Manut da Procuradoria Jurídica Gera

OOO227 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10.100 Controladoria lnterna

04 L24 OO52 2034 Manut das Atividades da Controladoria ln te

000234 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

11.110 Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e Habitação de lnteresse social

04I22OO52 2037 Manut das Ativi da Sec Munic de Agricul, Pec e Desen' Agr

OOO252 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10 301 0210 2O4O Manut do Programa Saude na Familia

OOO272 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca

tO I22 OztO 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Sau

OOO283 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

10 302 0210 2047I,elo Munic da MAC Ambulat e Hos

OOO3O4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

to t22 Or25 2052 MANUTENÇeo oo CoNSELHO DE S

OOO321 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

LO 3O2 0428 2053 Manutenção do Programa do SAM

OOO327 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

14.OOO Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

13 392 OO52 2058 Apoio e Promoção de Eventos S

ooo35o 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

15.000 Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas

OOO37O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

16.000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18 541 OO52 2061 Manut. das Ativ. da Sec' de Meio Ambie' e Recur' Hidri

oo038o 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

17.OOO Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito

04 L22 OO52 2OO5 Manutenção da atividades da Guarda Municipa

OOO388 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

04 t22 OO52 2062 Manut da Ativ da Sec Mun de Segurança' Def Civil e Transit

000396 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

18.000 Secretaria Municipal de Transportes

04 t22 OO52 2063 Manut das Ativi da Sec Munic de Transporte

ooo4o4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

20.000 Secretaria Municipal de Obras

04 t22 OO52 2064 Manutenção dos Serviços da Secretaria de Ob

OOO422 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO



OOO423 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

21.OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

oB 244 otzs 2020 15s.941,00 0,13 MANUTDosERVtçoDEPRoTEçÃosoclALESPEClAL-PSE-MÉDIAEALTA

COMPLEXIDADE

000436 3390.3099
000437 3390.3099
000448 3390.3099
000449 3390.3099
000459 3390.3099
000460 3390.3099
000467 3390.3099
000472 3390.3099
000480 3390.3099
000488 3390.3099

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

MATERIAL DE

CúUSUIÁ SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas ê procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. L41- a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuu sÉnMA - Do PRAzo E DA vlGÊNclA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2025' considerada

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts' 105 a 114, da

Lei t4.13312r.

cúusutÂ olrAvA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completã fiscalização, o que não exime o contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vi8ente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;

e-observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçõesdosArts.115a123daLêi
14.L33/2t.

CONSUMO
CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO

CONSUMO
CONSUMO

CONSUMO
CONSUMO

)4t

presente contrato,
ade relacionada ao

al, civil, tributária e
título, perante seus

cúusulÁ NoNA - oAs oBRIGAçÕES Do GoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativid

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fisc

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos' a qualquer

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante' quando da execuç

o represente inte8ralmente em todos os seus atos;

ão do , que

ffi
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d = Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

L4.13312L.

cúusulÁ DÉclMA - DA ALTERAçÃo E ExrlNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, fOrmalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21'

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AÍt. !24, da Lei 14.133/21, o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas

compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma leBal, do valor inicial atualizado

dO contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso'

às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21'

CúUSUIÂ DÉCIMA SEGUNDA. OAS PENATIDADES:

\-7 O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad ministrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art' 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts' 156 a 163, do mesmo diPloma legal, as

seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pe la infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a impos ição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administrativas p revistas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art' 155, quando não se

justifica r a imPos ição de penalidade mais Srave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pe las infrações administrativas previstas nos

incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art 155' bem como pelas infrações administrativas revistas

nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artiSo que iust ifiquem a imPosição mais

grave que a sanção referida no § 4e do referido Art' 156;

ada

de out

previstas na Lei 14.133/21.

f - aplicação cumu

d
nçôes
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pa8amento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUIÂ DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a ser pa8a; e l= índice de

compensação financeira, assim apurado: | = (Tx + 1oo) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vi8or.

cúUSUlA DÉCIMA qUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À IGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

prote;ão de Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - Os dados obtidos somente poderão sei utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6s, da Lei 13'709/18'

c - É vedado o compartilham"n,o .orn terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

êm Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f _ o contratado deverá 
"*L,, 

J" suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecÃdo integralmente responsável por garantir sua observância'

g - o contratante poderá realizar diiigência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante justificativa'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

i-TerminadootratamentodosdadosnostermosdoArt.15,édeverdoContratadoeliminá.los,com
exceção das hipóteses Oo a.t. iá, a.Uos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade

deguardadedocumentaçãoparafinsdecomprovaçãodocumprimentodeobrigaçõeslegaisou
contratuais e itas essas obrigações'

j-osbancosaexecuçãodoobletodestecontrato,notadamenteaqueles
queseproposoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art' 37, da Lei 13'709/18' com

cada acesso, data, horário 
"rãgiriroa, 

nn"lidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou 
"brrosl 

os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competen te, em especial a Autoridade Nacional

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, edita

CúUSUI.A DÉqMA qUINTA - DO FORO:

das na fo rma da LGPD.

o



Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 14 de Março de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ts SANTOS SI

Prefeito
062.289.524-94

PELO CONTRATADO

40.263.742 ClÁUDlvAN JOAQUIM DE OLIVEIRA

CLAUDIVANDA JOAQUIM DE OLIVEIRA

046.177.014-86

?p


